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Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE; possoâ jurídica de direito público interno, CNPJ
sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu
Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, a empresa

DOS, RI inscrito no CNPJ sob o no

lfo João Carneiro,
Estado da Bahia, CEP:
, pelo Sr. Lauro dos

no 079.xxx.xxx-51,
inando-se a p CONTRATADO.

' ' 'Resolvem firmar o Contrato, com base no
Cred do no que couber pela
Lei F s subsequentes, e pelase

e dições a esta leci

Constitui o
corretiva de ve
Alegre/BA,
contida no P
presente con

O presente contrato
serviço.

rviços de
Mun

en

anute tiva e
apela do Alto

02 , autorizaçáo
integram o

ico deste instrumento

i
regime de do tipo parcelado, e idade do uso do

O presente c está vin
025, e propo com al

istrativo no

;ii .:'''.. :.'"':

512,025ao m iamento no

00312 pe que independente de
transcrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é de
R$ 174.320100 (Cento e setenta e quatro mil trezentos e vinte reais), sendo este, produto dos
preços unitários do item constante no anexo único deste instrumento.

§ 1o. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota FiscallFatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 2o. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaúa da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 1e la33Dt);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localíza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso ped da
reajustados pelo IPCA -
base do termo de Reaju
contrato e do pedido plei

A,o
ao Coísumi

râ ter seus preços
pelo IBGE na data

a data de assinatura do

A e elaborar Termo de

o contrato, em período
§ 1o. Deveúr a CONTRAT verificar se

Reajuste Contratual defin o
máximo de 30 dias a

o or

Sobre o valor
CONTRAT
estabelecidos no
Municipal no

termos da Lei

Isenção pretendi

na Nota Fiscal o percentual
erv iços/Produtos Fornecido

pleito

TANTE.

de Renda
retenção

encaminhar em
II ou III do Decreto
de comprovação da

stacar
deS

e

S;

afa
))

Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo Adm.
N" 135/2025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos serviços.

§ 1o. A prestação do objeto aqui registrado só se darâ ap6s adotados, pelo Município, todos os

procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,

o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.

as declarações
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O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocolra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
amentária Anual:

Para este

I - Constitui ob
a) Prestar e

cul lo na

b) Des
c) Efetuar

II - Constitui
a) Respon ação

execução do obj al
vales-refeições, v

b) Responder por
decorrentes

c) Comunicar

S

do
te, além de

prestar os ueJ
d) Emitir todas AS ex te;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitaçáo, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

0406 - Sec. Municipal de
Administração e Planej amento

0814 - Sec. Municipal de
Infraestrutura e Serv. Público"

0915 - Sec. Municipal de Dlesen.

Econômico e Meio Ambiente ,:,.:t

0610 - Fundo Municipal de Saúde
0508 - Fundo Municipal de

Educação
0711 - Fundo Municipal ds r"' "

Assistência Social r'

2064- Manutenção e Uso de
Frota Veicular

o

aterial

r.500.0000
1.550.0000
1.500.1002
1.500.1001

1.ss3.0000

OITAVA -

exigidas

SE houvel, poq

e outras exigências
causados diretamente à

todas as decorrentes da
contribuição de

e

ou a terceiros,

OS

SEUS

no
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a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pacfuado, re tada, artiçaoo etiva de ri
contrato;

§ 1o. A Contratada o

N

sco estabelecida no

, os acréscimos ou
inicial do Contrato.

máximo de 20 dias,
equilíbrio econômico-

SMAS condiÇõ ES

supressões efetuadas até I 5% (Vinte e cinco por cento)

§ 2o. A CONTRAT responderá a
prorrogáveis por igual odo
financeiro do contrato.

CLÁ

Dar-se-á a ln nden

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitarâ a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§ 1". A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

oualde

.{^d

uJ>

judici

k /9(Q,u,WO

caso, a

aceitar,

OS

SEGUNDA. DA RESCISÃO

sançõesnas

aplicáveis.
-t

§ lo. dos
prejuízos execução do
Contrato ate a

§ 2o. Os a

CONTRATADA o a

,
CLAUSULA MAIOR

Caso o de cumprir,
total ou fiscalização,
ainda que
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I. 0,5 o/o (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

il. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2o. A administraçáo se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o. As multas previstas nesta clausula não tem carárter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

O presente contrato re nas l2l e suas alterações

posteriores, constituindo s de direito adquirido

O presente contrato a vigorar a partir
ter seu prazo

Fica design

; COITI

da Lei no

em 1211212026, podendo
ões posteriores.aaJJ e

no 201254,
respon pe

20t
006

Municipal, o r.

de Educação, a S

Municipal de
Municipal de
verificar a

Fica eleito o foro do
mais privilegiado que

Assim, por
(duas) vias

rcl o

PRBFEITURA

do AIto Alegre, de qualquer outro por
Contrato.

AOS

e

e
a ul

rlo o

Prefeitura
Municipal

pelo Fundo
pelo Fundo
caminhar e

:Contrato, em 2
testemunhas.

bro de 2025.

LA

da

S a)

L

cu n

vo
to

quaisquer dúvidas relativas
e o Termo

dei como b

Capela do Al

€dr}l
DE

Sr. Luis Oliveira
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

DO ALTO ALEGRE

FT]NDO
Sr.u C

AL DE EDUCAÇ Ão
ristina so da Silva

Sec. Municipal de Educação
CONTRATANTE

/,,^&-{-tPtl oAM
§

- FISCAL DO CONTRATO

com 'o
deste
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FUNDO IP DE SAÚDE
Sr.u Kércia Alvares Nascimento

Sec. Municipal de Saúde
CONTRATANTE

FUNDO MUNI DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Sr.u ue dos Santos

S M ial

Testemunhas:

Nome:
CPF: c * lt 3 ç,

S SANTO

5:

r
I

qk * ffi**-td &§
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LOTE 01

ITEM DESCRI o UNIDADE QTDE. V. UNT V. TOTAL

1
Serviço de manutenção e reparo de sistema elétrico.
(vErcul,o LEVE) 30 HORA R$ 63,00 R$ 1.890,00

2
Serviço de manutenção e reparo de sistema
eletrônico. (VEICULO LEVE) 30 HORA R$ 78,00 R$ 2.340,00

a
J

Serviço de manutenção e reparo de

hidráulico. (VEICULO LEY',B)

sistçura,, :,:
;r1 :1 i1 ii ,1., I 'i l 0,J

,ii x,r" 
'lil,

HORA R$ 78,00 R$ 2.340,00

/E\I,E4 S erv iço s de m ecânica: Éeiál' (F tCUlC "'25:: '':'
O-HORA R$ 58,00 R$ 1.450,00-l -r.

5
Serviço de

CULO
R$ 68,00 R$ 2.040,00

R$ 10.060,00

MUNI
I

ITEM ,*eurs UNID$DE ( TDE;= ff. UNT V. TOTAL

,o 00
irriiirii

+$,6í, R$ 3.150,00
lçoServ

(VEIC 0

'il.i:i1

?s 00)

u ,li

R$ R$ 3.900,002
Serviço
e

rtiiií"''' 50
i:fi ,-i:.,.

a
J

Serviço de man
hidráulico.#VI

-'* "í -5Q
R$,*i78,oo R$ 3.900,00

;-Rlm( 58,00 R$ 3.480,004 Serviços d rl (vElcuLo LEVE; ,,),,,:r,,r .,1,,' 'ii60 1
.,. 

i i ,,i,

50- "ii .;i"
tante

IEr
e

flr
,tli-S

,DA
t-\ü)
ti

69,00 R$ 3.400,005
Servigo de
(vErcuL(

R$ 17.830,00

UNIDADE,IÇÃ'Õ.,.,,, ''*iit§*ri+isirêl(ri,tiiw,irjiriirrtÊç:iilj:i!:i:,.,:ri!,. V. TOTALITEM V. UNT

HORA R$ 58,00 R$ 580,001
SERVIÇO DE
SISTEMA

.IgÃQ,F REPARO,DE,,,,,,
(Morol

, .r.:r.:i1r!,i 
I .

li

i],; ;;,L9ri. l 49,00 R$ 480,002
SERVIÇO D
SISTEMA

HORA R$ 38,00 R$ 380,00aJ
sERVrÇO DE M'ÃTffiI $ Ã@-E,,REpÃRO'DÉ**
srsTEMA HTDRAULTCO (MOTO) 10

R$ 28,00 R$ 560,004 SERVIÇOS DE MECÂNICA GERAL (MOTO) 20 HORA

5
SERVIÇO DE LANTERNAGEM, FUNILARIA E
PINTURA (MOTO) 10 HORA R$ 38,00 R$ 380,00

R$ 2.380,00

LOTE 01

ITEM DESCRIÇAO UNIDADE QTDE. V. UNT V. TOTAL

1
Serviço de manutenção e reparo de sistema elétrico.
(vErcul,o LEVE)

30 HORA R$ 63,00 R$ 1.890,00

2
Serviço de manutenção e reparo de sistema
eletrônico. (VEICULO LEVE)

30 HORA R$ 78,00 R$ 2.340,00

ANEXO UNICO

PREFEITURA MUNICIPAL - ADMINISTRA Ão

PREFE

PREFEITT]RA MUNICIPAL - DE SENVOLVIMENTO ECONOMICO

1
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4 ServiÇos de qrecânica geral (VEICULO LEVE) HORA R$ 58,00 R$ 2.320,00

5
Serviço de lanternagem, funilaria e pintura
(vErcul.o LEVE) 30 HORA R$ 69,00 R$ 2.040,00

R$ 10.930,00

ITEM DESCRIÇAO UNIDADE QTDE. V. UNT V. TOTAL

1
SERVIÇO DE]VIANUTENÇÃO E REPARO DE
SISTEMA ELETRICO (MOTO) 10 HORA R$ 58,00 R$ 580,00

R$ 48,00 R$ 480,002
SERVIÇO DE MANUTENÇAO E REBARO DE 

"

SISTEMA ELETRÔNTCO (MOTGf1íi...i 
.... 

.. T-jl Flo
HORA

a
J

SERVIÇO DE
SISTEMA HIDRA

R$ 38,00 R$ 380,00
t,

HORA R$ 28,00 R$ 560,004 SERVrÇOS DE MECÂNrCA GERAL (MOTO) 20

5
SERVIÇO DE LANTER].{AGEM, FUNILARIA E

PINTURA (MOTO) i '-., ,,"'-"-' 10 HORA R$ 38,00 R$ 380,00

R$ 2.380,00

TNIDADE QTDE. V. UNT V. TOTALITEM DES o
.R$

',..,'

63,00 R$ 2.520,00I
Serviço dé manutengão e repafô'de sistema elétrico.
(VEICULO LEVE)

40
ud'u

HORA

40 HORA R$ 78,00 R$ 3.120,002
Serviço de manu reparo
eletrônico

HORA Rs 78,00 R$ 3.120,00a
J

Serviço de,

hidráulico.,

: .... '1.,- .: :a :,' .: i :i:. :j, .i.

manutengão e'reparô de sistema ' 
,

rvEtcÜt o t Evp) ''*'i,..' ,,:,t' ,;''l ,'1,
40 

I

60' ' "" HORA R$r58,00 R$ 3.480,004 Serviços dr mécânica gerál (VEI,CULO LEVE)

R$ 2.040,005
) laria eServigo de

CULO LE
RAHO R$ 69,00

R$ 14.280,00

UNIDADE' QTDE.
".V. UNT V. TOTALITEM DESCRIÇAO

I
Serviço de manutenção e reparo de sistema elétrico
(vErculo LEVE)

300 HORA R$ 63,00 R$ 18.900,00

R$ 78,00 R$ 19.500,00
Serviço de manutenção e reparo de sistema
eletrônico. (VEICULO LEVE)

2s0 HORA

R$ 78,00 R$ 19.500,00aJ
Serviço de manutenção e reparo de sistema
hidráulico. (VEICULO LEVE) 250 HORA

4 Serviços de mecânica seral (VEICULO LEVE) 3s0 HORA R$ 58,00 R$ 20.300,00

5
Serviço de lanternagem, funilaria e pintura
(vErculo LEVE)

200 HORA R$ 68,00 R$ 13.600,00

R$ 91.800,00

LOTE 01

aJ
Serviço de manutenção e reparo de sistema

30 HORA R$ 79,00 R$ 2.340,00hidráulico. ICULO LEVE

.,
DE SAI]DEAL

FUNDO MI]NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

h U

40

LOTE2

2

-ã. \
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1
Serviço de manutenção e reparo de sistema elétrico.
(vErcul.o LEVE) 50 HORA R$ 63,00 R$ 3.150,00

2
Serviço de manutenção e reparo de sistema
eletrônico. (VEICULO LEVE)

50 HORA R$ 78,00 R$ 3.900,00

J
Serviço de manutenção e reparo de sistema
hidráulico. (VEICULO LEVE)

50 HORA R$ 78,00 R$ 3.900,00

HORA R$ 59,004 Serviços de mecânica geral (VEICULO LEVE) 80 R$ 4.640,00

5
Serviço de lanternagem, funilaria e pintura
(vErcul.o LEVE) 50 HORA R$ 68,00 R$ 3.400,00

R$ 18.990,00

'nidadeU €. V. UNT V. TOTALItem Descrição

,25 R$ 1.450,00R$ 58,001
SERVIÇO DE
SISTEMA ELETRIC

RA R$ 48,00 R$ 1.200,002
SERVIÇO DE
SISTEMA ELE

OD

RA R$ 38,00 R$ 950,00SERVIÇO DE MAN
SISTEMA HIDRAUL (MOro) 253

40 HORA R$ 28,00 R$ 1.120,00spnvrços op rvrÉÓÂNrce GERAL (MOTO)4

o 'itR$ 38,00 R$ 950,00SERVIÇO DE LANTERNAGEM, FTINILARIA E
PTNTURA (MOTO)

255

R$ 5.670,00

ITEM DESCRI o UNIDADE E V. UNT V. TOTAL

N
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RESUMO DO CONTRATO N" 14312025

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: LAURO DOS SAI\TOS RIOS, inscrito no CNPJ sob o no 20.113.69710001-00,
Residente à R. Lindolfo João C Alegre, Estado da Bahia,

CEP: 44.645-000, nesse
079.xxx.xxx-51.

do CPF no

Objeto: Contratagão de
preventiva e corretiva de
Alto Alegre/BA.
Fundamentação Legal:
Valor do Contrato: R$ I

de manutenção
ípio de Capela do

.320,00 (Cento e e vinte reais).
Data da Assinatura: 12 bro de 20
Vigência: 12 de bro 202



*ffi-
li-,5B

Dióri&Oficiol do
rrJruNlcipto

ANO 2026. BAHIA . PODER EXECUTIVO
12 DÉ JANEIRO DE 2026.ANO XVI. NO 03726

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

12
RESUMO DO CONTRATO N" 14312025

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito publico interno, CNPJ sob o n" 13.897.111/0001-94, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, no I l6 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: LAURO DOS SANTOS RIOS, inscrito no CNPJ sob o no 20.173.69710001-00,
Residente à R. Lindolfo João Carneiro, no O0Centro, Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia,

CEP: 44.645-000, nesse ato representado pelo Sr. Lauro dos Santos Rios, portador do CPF no

079.xxx.xxx-S 1.

Objeto: Contratação de empresa especializada paÍa execução de serviços de manutenção
preventiva e corretiva de veículos leves, pertencentes à frota oficial do Município de Capela do
Alto Alegre/BA.
Fundamentação Legal: Art. 78, Inciso I, da Lei no 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 174.320,00 (Cento e setenta e quatro mil trezentos e vinte reais).
Data da Assinatura: 12 de dezembro de2025.
Vigência: 12 de dezembro de 2026.

Este documento pode ser veriÍicado no endereço eletrônico
https ://indap.org.br/

Sistema Gedlndap 'Atualização diária do sistema - Versão: 2026- Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04

Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl
*xtnpJP

tcP
9ãsil

Docunrento assinado digitaknente coníormo MP n" 2.200-2 de 2410812001
rrrre inslifiri a lnÍraesitnttttra dc Chaves Prihlicas Brasileira - ICP-Brasil
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Fica certiÍicado que nâo constam, até a presente data, pêndências dê responsabilidads da pessoa flsica ou juídicE acima
ldentiÍicsda, relativas aos tributos administradog por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o díreito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 2811112025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

GOVERNO DO BSTADO DA BAHTA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: Z8l lll2025 I 1 :43

Certidão hlegativa de Débitos Tributários

(Emltlda para os efeltos dos arts, 1Í3 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20256035997

nnzÃo socrAL

20,173,697 LAI,JRO DOS SANTOS RIOS

rruscnrçÃo ESTADUAL

116.662,549

CNPJ

2ü.173.697/0001-00

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS IN§PETORIAS FAZENDÁR'
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:í/www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçào conjunta do cartáo original de inscriçâo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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PODEii JUDÍCIARIO
JUSTIÇA DO TRABÀLIIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR.âBÀTJHISTAS

NOMC I 20.1.73 ,697 I,AURO DOS SAIVTOS RIOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNP'J ; 20. r-73 . 697lOOOL-00
Certidão no : 72539732/2025
Expedição: 28/Ll/2025, àe 11 :43 : 3?
Validade: 27 /05/2026 180 (cenuo e oitent,a) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que 2A.17 3.697 LàURO DOS SÀ§TOS RfOg (MÀTRIZ E FILIÀIS) ,

inscrito (a) no CNPü sob o Í1o 20.L7 3.697 /00CI1-00, NÃo CoNgTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores TrabalhisLas.
Certidão emit.ida com base nos arEs. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do TrabaLho, acrescentados pelas Leis ns.o t2.440/20t1 e
13.467/20L'7, e no Ato 0L12022 da CGüT, de 2l de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa j urÍdica, a Cert idão at,esta a empresa em relação
a todos os seus estabeleeimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desEa certidão condiciona- se à verificação de sua
auEenticidade no porLaI do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http t / /www. tsf, .jus . br) .

Certidão emitida gratuit"amente.

TNFORMÀÇÃO IMPORTA§TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist,as consLam os dados
necessários à ident.ificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplent.es perante a üustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenaLória transitada em julgado ou em

acordos judiciais t,rabalhistas, inclusive no concernente ao§
recolhimentos previdenciárÍos, a honorâtios, a custas, a
emolumentos ou a recolhiment,os deEerminados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos f irmados peranE,e o Minist,ério Público do
?rabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tírulos gü€, por
disposição legal, contiver força execut,iva.

Dútvid;i,; .l riuíJí]ilt.Õcs : .:'r,.lLtil nt. . jr:s . br
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24.173.697/ 0001-00

20,173,697I-AURO DOS SANTOS RIOS
RUA LINDOLFO ]OAO CARNEIRO OO / CENTRO / CAPEI.Â DO ALTO ALEGRE / BA /
44645-000

A Calxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certlfica QU€, nesta data, a empresa acima
ldentlficada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantla do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certlflcado não servirá de prova contra cobrança de gualsquer débltos
referentes a contrlbulções e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade: t7 / 7L/ 2A25 a t6/ 1212025

Certificação Número: 2025111702514530919230

Informação obtida em 28/1 112025 11:44:35

ação deste Certíficado para os íins previstos em Lei esta condicionada a

ção de autenticldade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

6â,3X§
CAIXA ECONÔMICÂ FEOÊRÂL

CertiÍicado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscriçãor
Razão Social:
Endereço:

A utiliz
verifica

I of 1 2811112025, l1:44



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federaldo Brasll
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERT|DÃO NEGATIVA DE DÉBMOS RELATIVOS AO§ TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNÉO

Nome: 20.173.697 LAURO DOS SANTOS RIOS
CNPJ : 20.1 73.69710001 -00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçoes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no cass de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vínculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçoes sociais previstas
nas alÍneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8,212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticldade na lnternet, nos
end ereços <http ://rfb. gov. br> ou <http ://www. pgfn .g ov. be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 211012014,
Emitida às 10:26:57 do dia 1011212025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/06/2026.
Código de controle da certidão: D50A.88FD.C071.1CgD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA púeucl MUNTcTPAL
PCA JOAOUIM MACHADO, 170. CENTRO

CERTIDÃo NEGATIVA DA EMPRESA

No 0000032712025

Emissão: AUnl2A25

Validade: 0410312A26

Data lmpressão: 041 1212025

\

LAURO DOS SAIJTOS RrO§ 07925766751

CGA: 00A.001.í 38/001 -36

CNPJ : 2A.1 73,697 /00A1 -00

CNAE; 4520-0/01

AVN LINDOLFO JAÃO CARTVE'RO,S/N

10 ANDAR

CENTRO

44645.000 . CAPÉ/-A DO ALTO ALEGRE. BA

1

EM cuMpRrMENTo Ao brspncHo EXARADo EM nrlçÃo pRorocoLADA NESTE óneÃo E,
RESSALVADo o DIREITo DA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E coBRRR oIvIonS OUE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER
os REcrsrRos on oívtoa ATrvA TNSCRTTA NESTA REnARTTÇÃo, veRrnÇou-sc A tNExrsrÊNcts pr
oÉarros RELATrvos À rNscRrçÁo ncrn,tA, E rARA coNsrAR, DETERMTNEI ouE FossE ExrRelon ESTA
cCRTIOÃO NEGATIVA DE TRIBUToS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDN TONNNNÁ NULO ESTE DOCUMENTO,
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